RELATÓRIO DE CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Estação de Tratamento de Esgoto – ETE
**Caso o empreendimento esteja em fase de planejamento ou implantação, apresentar, também, o RCE de Terraplenagem / Canteiro de Obras / Obras em Geral

Deverá ser observada rigorosamente a formatação deste formulário, não sendo permitida qualquer inclusão, exclusão ou alteração de campos. Na hipótese de constatação de qualquer ação desta natureza, o requerimento será sumariamente indeferido, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

	1. INFORMAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE

	1.1. Informe o código de enquadramento da atividade a ser licenciada:  _________________________________________________________________________
OBS.: Este RCE é específico para a atividade contida no enquadramento selecionado. Caso haja outras atividades no local, informar no campo correspondente e comprovar sua regularidade ou verificar previamente se não é exigido o licenciamento conjunto por meio do procedimento ordinário.

	1.2. Especifique a atividade objeto do licenciamento:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________

	OBS: Informar a atividade específica a ser desenvolvida pelo interessado, atentando-se para o fato de que, caso o enquadramento agrupe atividades diversas, deverão ser declaradas somente aqueles que são/serão realizadas no empreendimento, mencionando as eventuais restrições contidas no enquadramento. Não havendo especificidades, tal texto deverá ser equivalente ao do enquadramento, observando as especificidades da atividade pretendida.

	1.3. Informe o porte do empreendimento: 
Vazão Máxima de Projeto (VMP):_______________________ l/s.

	1.4. Informe a fase do empreendimento:
( ) Planejamento - Previsão de início da instalação: __________/__________/__________.
Previsão de início da operação: __________/__________/__________.
( ) Instalação - Data de início da instalação: __________/__________/__________.
Previsão de início da operação: __________/__________/__________.
( )Operação - Data de início da atividade: __________/__________/__________.

	2. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA E ENTORNO

	2.1. Informe as coordenadas dos vértices da poligonal da área total do empreendimento (mínimo de 04 pontos, em formato UTM e Datum Sirgas 2000):
Exemplo: UTM (E // N): 123456 // 1234567
Ponto 01: ____________ // ______________ Ponto 02: ____________ // ______________
Ponto 03: ____________ // ______________ Ponto 04: ____________ // ______________
Ponto 05: ____________ // ______________ Ponto 06: ____________ // ______________
Ponto 07: ____________ // ______________ Ponto 08: ____________ // ______________
Ponto 09: ____________ // ______________ Ponto 10: ____________ // ______________
Ponto 11: ____________ // ______________ Ponto 12: ____________ // ______________
Ponto 13: ____________ // ______________ Ponto 14: ____________ // ______________
Ponto 15: ____________ // ______________ Ponto 16: ____________ // ______________
Ponto 17: ____________ // ______________ Ponto 18: ____________ // ______________
Ponto 19: ____________ // ______________ Ponto 20: ____________ // ______________
OBS: Não serão aceitas coordenadas em graus, minutos e segundos ou similar.

	2.2. Informe o zoneamento municipal da área pleiteada:
( ) Zona urbana                        ( )Zona rural
( ) Outra. Especifique: ________________________________________________________________________
· Área em que está inserida:
( ) Industrial                     ( ) Residencial                      ( ) Comercial                     ( ) Mista
( )  Outra. Especifique: ______________________________________________________________________
OBS: Considerar o zoneamento definido pelo Plano Diretor Municipal e a anuência do município.

	2.3. A área do empreendimento se localiza dentro de uma Unidade de Conservação?
( ) Não	
( ) Sim. Informe o nome da Unidade de Conservação (UC):  __________________________
            ____________________________________________________________________

	2.4. A área do empreendimento se localiza dentro de Zona de Amortecimento de Unidade de Conservação?
( ) Não
( )Sim. Informe o nome da Unidade de Conservação (UC): __________________________
             ___________________________________________________________________
             Distância da UC (m): __________________________________________________

	2.5. Informe qual é o corpo hídrico (rio, córrego, riacho, lago, lagoa, reservatório, praias, estuários) mais próximo da área da atividade?
· Nome: __________________________________________________________________
· Distância do corpo hídrico (m) em linha horizontal: _______________________________
OBS: Considerar toda e qualquer estrutura, obra ou unidade, mesmo que de apoio, como área do empreendimento.

	2.6. O empreendimento ocupa Área de Preservação Permanente (APP), assim definida pela Lei Federal 12.651/12?
( ) Não
( ) Sim. Neste caso, apresentar anexo ao RCE comprovante de inexistência de alternativa locacional e proposta de medida compensatória, a ser aprovada pelo órgão ambiental.
· Tipo de APP: _____________________________________________________________
· Tamanho da área intervinda em APP (m²): ______________________________________
OBS: Considerar toda e qualquer estrutura, obra ou unidade, mesmo que de apoio, como área do empreendimento, observando a sua localização especialmente em relação a topos de morros, rios, córregos, riachos, nascentes, lagoas, reservatórios, praias e estuários.

	2.7. Qual é a distância das residências mais próximas à área?  ______________ (m)
OBS: Para a resposta do item acima, considerar a delimitação de toda a área pretendida.

	2.8. Descreva o tipo de vegetação do entorno da gleba objeto do licenciamento (pastagens, fragmentos de mata/floresta, plantações, etc. Caso não haja, preencha apenas com 'Não possui').
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________

	2.9. Há vegetação na área de intervenção do empreendimento?
( ) Não.
( ) Sim. Nesse caso, anexar ao RCE Autorização de supressão vegetal e/ou Laudo de Vistoria Florestal emitido pelo IDAF, ficando as intervenções sujeitas à obtenção da autorização pertinente.

	2.10. Características previstas para a área intervinda após a finalização das obras:
· Áreas cobertas: ______________ m² / Áreas descobertas: ______________ m²
· Tipo de pavimentação: Terra batida (sem pavimentação): ________________ m²
                                         Paralelepípedo/ bloquete/ pavi-S ou similares: ____________ m²
                                           Asfalto: ______________ m²
                                           Cimento / Concreto: _______________ m²
                                           Outra: Especificar: ______________________ Área: _______ m²
OBS: Considerar área útil do empreendimento toda a área utilizada, necessária para o funcionamento da atividade, incluindo-se aí a parte administrativa, os depósitos e os locais de movimentação e transbordo de materiais, tratamento de dejetos e rejeitos, áreas utilizadas ao ar livre, como vias de acesso e manobras de veículos, dentre outras. Portanto, toda a área que estiver sendo utilizada para o ótimo funcionamento da atividade será considerada área útil.

	2.11. Apresente informações sobre o sistema de drenagem de águas pluviais adotado na área do empreendimento e a destinação das águas drenadas:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
OBS: A destinação das águas pluviais drenadas não pode colaborar para aceleração de processos erosivos e deverá ser assegurada a implementação de todos o controles possíveis para minimizar o risco de escorregamento de solo.



	3. CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE

	3.1. Apresente o detalhamento do empreendimento:
· Nome de referência da Estação de Tratamento (para identificação): __________________________________________________________________________Vazão Per Capita adotada: ______________ litros/hab.dia
· Eficiência Projetada do Tratamento (%DBO): ________________________ %.
· População atendida ao final de plano: ______________ habitantes, para o ano de ______
· Bairro(s)/localidade(s)/distrito(s)/processos atendido(s): __________________________________________________________________________.

	3.2. Descreva e detalhe as unidades que compõem a Estação a ser licenciada:
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
OBS: Atenção para as restrições previstas na IN nº. 12/2016 para o licenciamento desta atividade.

	3.3. Informe como se dá (dará) a limpeza do sistema de tratamento e a frequência com que esta é feita:
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________

	3.4. Apresente informações sobre o lançamento de efluente tratado:
· Extensão da tubulação de lançamento / emissário: _________________________ m.
· Coordenadas do ponto de lançamento (Vide exemplo: UTM (E // N): 123456 // 1234567): ______________ // ________________ 
· Local de lançamento:
( ) Infiltração em sumidouro ou vala de infiltração no solo 
 ( ) Corpo hídrico superficial. Informe sua denominação: ____________________________
__________________________________________________________________________
· N° da Portaria de Outorga: ___________________________________________________
· Condições determinadas na Portaria de Outorga (Vazão / DBO / Carga Orgânica / Fósforo etc.): ______________________________________________________________________
__________________________________________________________________________OBS: Anexar cópia da Portaria de Outorga vigente ao RCE. Não será aceito protocolo de requerimento.

	3.5. Apresente informações sobre monitoramento do efluente e do corpo d’água:
- Coordenadas do ponto de lançamento, em Datum Sirgas 2000 (Vide exemplo: UTM (E // N): 123456 // 1234567): ______________ // ________________ 
- Coordenadas do ponto de monitoramento a montante, em Datum Sirgas 2000 (Vide exemplo: UTM (E // N): 123456 // 1234567): ______________ // ________________ 
- Coordenadas do ponto de monitoramento a jusante, em Datum Sirgas 2000 (Vide exemplo: UTM (E // N): 123456 // 1234567): ______________ // ________________ 
- Parâmetros monitorados:
( ) São/serão monitorados somente os parâmetros estabelecidos na Instrução Normativa (IN) IEMA n°13/2014, e atualizações, observando-se as frequências nela estabelecidas.
( ) Além dos parâmetros estabelecidos na Instrução Normativa (IN) IEMA n°13/2014, e atualizações, observando-se as frequências nela estabelecidas, são/serão monitorados os seguintes parâmetros: ________________________________________________________
__________________________________________________________________________

	3.6. Apresente a relação de materiais e/ou produtos utilizados na atividade:
Apresentar a relação de materiais e/ou produtos a serem utilizados na atividade conforme QUADRO 01 deste RCE, indicando número da ONU na descrição quando se aplicar, quantificando ou estimando o volume anual de aquisições e descrevendo sucintamente o local e o método de armazenagem. As informações deverão abordar todas as fases da atividade.

	3.7. Apresente a descrição das máquinas / equipamentos utilizados na atividade:
Apresentar a relação de fontes de em máquinas / equipamentos utilizados na atividade, assim como a quantidade de cada um, bem como potência nominal e capacidade nominal, conforme QUADRO 02 deste RCE. As informações deverão abordar todas as fases da atividade.

	3.8. Apresente informações sobre o gerenciamento dos resíduos gerados:
Os resíduos sólidos devem ser segregados de acordo com a sua classificação, observando-se a legislação vigente no ato do preenchimento. Deverão ser mantidos na área do empreendimento os comprovantes de destinação final dos resíduos gerados e o local de destinação final deve ser licenciado por órgão ambiental competente. As informações deverão abordar todas as fases da atividade.
Apresentar a relação de resíduos a serem gerados (estimativa) e prestadores dos serviços de coleta, transporte e destinação final conforme QUADROS 03-A, 03-B e 03-C deste RCE.

	3.9. Apresente informações sobre emissões atmosféricas e poluição por ruído:
Apresentar a relação de fontes de emissões atmosféricas e de ruído e os respectivos controles ambientais e/ou medidas mitigadoras conforme QUADRO 04 deste RCE. As informações deverão abordar todas as fases da atividade.

	3.10. Apresente informações sobre as fontes de abastecimento de água:
Apresentar as fontes de abastecimento de água utilizadas no empreendimento e o tratamento aplicado, caso haja, conforme QUADROS 05-A e 05-B deste RCE. As informações deverão abordar todas as fases da atividade.
OBS: É proibida a utilização de água de poço para consumo humano e contato primário quando houver rede pública de abastecimento, e desde que atendidos os critérios estabelecidos na Portaria do Ministério da Saúde Nº 2914/2011 e obtidas as devidas autorizações do órgão competente.



	4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

	- Insira aqui qualquer esclarecimento que julgar necessário acerca dos itens anteriores:
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________



	5. ANEXOS

	O RCE deverá estar acompanhado dos seguintes anexos:
ANEXO I – Comprovante de inexistência de alternativa locacional e proposta de medida compensatória a ser aprovada pela SEMAMA, em caso de ocupação de área de preservação permanente.
ANEXO II – Autorização de supressão vegetal e/ou laudo de vistoria florestal emitido pelo IDAF, quando houver previsão para tal.
ANEXO III – Portaria de outorga vigente para diluição/lançamento de efluentes.
ANEXO IV – Licença ambiental da barragem, quando a captação de água se der em represa, e de demais atividades realizadas na área, quando houver.
ANEXO V – Quadro 01 (relação de materiais e/ou produtos utilizados).
ANEXO VI – Quadro 02 (descrição das máquinas / equipamentos utilizados).
ANEXO VII – Quadros 03-A, 03-B e 03-C (resíduos gerados, coleta e destinação final).
ANEXO VIII – Quadro 04 (fontes de emissões atmosféricas e poluição por ruído).
ANEXO IX – Quadros 05-A e 05-B (fontes de abastecimento de água e sistema de tratamento).







	6. DECLARAÇÃO



Declaramos para os devidos fins serem verídicas as informações prestadas, sob pena de suspensão ou anulação dos efeitos dos atos do órgão ambiental e aplicação das demais sanções previstas na Lei, tanto em face do empreendedor quanto do Responsável Técnico que subscreve o presente Relatório.

Data:		/		/


	(assinatura)
	
	(assinatura)

	Responsável técnico
	
	Representante Legal




ATENÇÃO: Todas as páginas deste documento deverão ser assinadas/rubricadas. Não é necessário reconhecimento de firmas.
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	(rubrica)
	(rubrica)
	

	Representante legal
	Responsável técnico
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	QUADRO 01 - RELAÇÃO DE MATERIAIS E/OU PRODUTOS UTILIZADOS

	
	Descrição 
	Armazenagem 
	Quantidade média anual
	Unidade de medida

	01
	
	
	
	

	02
	
	
	
	

	03
	
	
	
	

	04
	
	
	
	

	05
	
	
	
	

	06
	
	
	
	

	07
	
	
	
	



	QUADRO 02 - DESCRIÇÃO DAS MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS UTILIZADOS

	
	Quantidade
	Descrição
	Capacidade nominal
	Unid. de medida
	Potência nominal
	Unid. de medida

	01
	
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	
	

	03
	
	
	
	
	
	

	04
	
	
	
	
	
	

	05
	
	
	
	
	
	

	06
	
	
	
	
	
	

	07
	
	
	
	
	
	



	QUADRO 03-A – RESÍDUOS GERADOS 

	Orientação para preenchimento:
Acondicionamento temporário: Caçamba provida de tampa; Área provida de dique de contenção na estocagem de óleo usado; Tambores; ou outros.
Classe: Utilizar como referência a NBR 10.004 e as Resoluções CONAMA 307/2002 e 358/2005
OBS: É vedada a queima a céu aberto de material potencialmente poluidor conforme Decreto Estadual nº 2299-N de 09/06/1986.

	
	Resíduo
	Classe
	Estado Físico
	Quantidade (t/ano)
	Acondicionamento Temporário

	01
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	

	03
	
	
	
	
	

	04
	
	
	
	
	

	05
	
	
	
	
	

	06
	
	
	
	
	

	07
	
	
	
	
	

	08
	
	
	
	
	

	09
	
	
	
	
	

	10
	
	
	
	
	

	11
	
	
	
	
	

	12
	
	
	
	
	





	QUADRO 03-B - RELAÇÃO DAS EMPRESAS RESPONSÁVEIS PELA COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS

	Orientação para preenchimento:
Licença ambiental: informar o número, tipo e órgão conforme exemplos: LO nº 001/2019 (municipal); LAR nº 02/2019 (IEMA); licença municipal de regularização nº 03/2019.
Resíduos coletados: informar a classe ou os resíduos que serão coletados pela empresa conforme lista de resíduos. Atentar-se para os resíduos que possuem classificações próprias e/ou destinações exclusivas, tais como Resíduos de Serv. de Saúde (RSS), Resíduos da Const. Civil (RCC), Lama do Benef. de Rochas Ornam. (LBRO), entre outros.

	
	Nome da empresa
	Licença ambiental
	Resíduos coletados

	01
	
	
	

	02
	
	
	

	03
	
	
	

	04
	
	
	

	05
	
	
	



	QUADRO 03-C - RELAÇÃO DAS EMPRESAS RESPONSÁVEIS PELA DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 

	Orientação para preenchimento:
Licença ambiental: informar o número, tipo e órgão conforme exemplos: LO nº 001/2019 (municipal); LAR nº 02/2019 (IEMA); licença municipal de regularização nº 03/2019.
Resíduos destinados: informar a classe ou os resíduos que serão coletados pela empresa conforme lista de resíduos. Atentar-se para os resíduos que possuem classificações próprias e/ou destinações exclusivas, tais como Resíduos de Serv. de Saúde (RSS), Resíduos da Const. Civil (RCC), Lama do Benef. de Rochas Ornam. (LBRO), entre outros.

	
	Nome da empresa
	Licença ambiental
	Resíduos destinados

	01
	
	
	

	02
	
	
	

	03
	
	
	

	04
	
	
	

	05
	
	
	



	QUADRO 04 - FONTES DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS E POLUIÇÃO POR RUÍDO

	
	Fonte 
	Equipamentos e/ou Ações de Controle

	01
	
	

	02
	
	

	03
	
	

	04
	
	

	05
	
	

	06
	
	



	QUADRO 05-A - FONTES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

	Orientação para preenchimento:
Doméstico: uso de água em sanitários, cozinha, refeitórios etc. Na ausência de dados reais, pode-se adotar de 0,07 m3/funcionário X dia; 
Não Doméstico: uso de água no processo comercial, incluindo geração de vapor, lavagem de pisos e equipamentos, incorporação ao produto, refrigeração etc. 

	Fontes
	Captação (vazão em m³/dia)
	Observações

	
	Uso doméstico
	Uso não doméstico 
	

	Rede pública
	
	
	

	Poço escavado
	
	
	

	Águas superficiais
	
	
	

	Poço profundo
	
	
	

	Água de reuso
	
	
	

	Sistema de captação de águas pluviais
	
	
	

	Outro (especificar):
_________________
	
	
	





	QUADRO 05-B - SISTEMAS DE TRATAMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO

	Orientação para preenchimento:
Coordenadas: O Datum utilizado deverá ser o Sirgas 2000 e coordenadas em UTM.
OBS: Preencher “NA” (não se aplica) nos itens divergentes com o tratamento

	· Tipo da Estação de Tratamento (descrever unidades): ________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

	· Vazão máxima de projeto (VMP em L/s):_____________________________

	· Tipo de captação de água:

	Corpo Hídrico Subterrâneo (Anexar cópia do comprovante de Cadastro da captação da água subterrânea)
Corpo Hídrico Superficial sem barramento (Anexar cópia da Portaria de Outorga/ Dispensa da captação)
Corpo Hídrico Superficial com barramento (Anexar cópia da Portaria de Outorga/ Dispensa da captação E cópia da Licença Ambiental do barramento)

	· Informe as coordenadas de referência do ponto de captação de água (Vide exemplo: UTM (E // N): 123456 // 1234567): ______________ // ________________

	· Nome do corpo hídrico da captação: ______________________________________________________________________________________________________

	· Observações: __________________________________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________________________________




	
	
	

	(rubrica)
	(rubrica)
	

	Representante legal
	Responsável técnico
	

	Data: 
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